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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. LUIZ CARLOS MOTTA)

Dispõe sobre a suspensão dos prazos de
perda da qualidade de segurado previstos nos
incisos II a VI do art. 15 da Lei nº 8.213, de 24
de julho de 1991.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 153-A:

“Art. 153-A Os prazos a que se referem os incisos II a VI do art.
15 desta Lei ficam suspensos enquanto perdurar a Emergência
em  Saúde  Pública  de  Importância  Nacional  (Espin)  em
decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (SARS-
CoV- 2).” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Via de regra, os segurados mantém a qualidade de segurado por

12 meses após a cessação das contribuições, em razão do que se convencionou

denominar de período de graça.

A  regra  objetiva  proteger  tanto  o  segurado  como  o  equilíbrio

financeiro e atuarial do Regime Geral de Previdência Social e se afigura razoável

em tempos de normalidade. Ocorre que os tempos atuais certamente não são de

normalidade.  A  crise  sanitária  e  econômica  enfrentada  vêm  gerando  forte

desemprego e impossibilita que muitos segurados contribuam para a Previdência

Social.

Por meio da Portaria nº 188, do Ministério da Saúde, de 4 de

fevereiro de 2020, declarou-se a Emergência em Saúde Pública de Importância

Nacional  (Espin),  em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus
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(2019-nCoV),  que  continua  vigente,  diferentemente  da  emergência  de  saúde

pública de importância internacional decorrente do coronavírus, de que trata a Lei

nº 13.979, de 2020,  cuja vigência se encerrou com o término de vigência do

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. A Espin tem por fundamento

legal o Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe das medidas

necessárias para as situações que demandem o emprego urgente de medidas de

prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública.

Assim,  apresentamos  a  presente  proposição,  a  fim  de  que,

durante  o  período  da  Espin  em  decorrência  da  infecção  humana  pelo  novo

coronavírus (SARS-CoV- 2), os períodos de graça previstos nos incisos II a VI do

art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fiquem suspensos. A medida

serve  de  alívio  aos  trabalhadores  e  familiares,  para  que  não  fiquem

desamparados  em  caso  de  adoecimento  ou  morte,  assim  como  ajuda  a

proporcionar  as  condições  necessárias  para  que  possam  cumprir  as

determinações  das  autoridades  sanitárias,  evitando,  tanto  quanto  possível,

aglomerações.

Diante  da  importância  de  garantir  o  acesso  aos  benefícios

previdenciários enquanto durar a situação de emergência nacional decorrente do

coronavírus, contamos com o apoio dos ilustres pares para a aprovação desta

proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado LUIZ CARLOS MOTTA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 

CAPÍTULO I 
DOS BENEFICIÁRIOS 

 
Art. 10. Os Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social classificam-se 

como segurados e dependentes, nos termos das Seções I e II deste capítulo. 
 

Seção I 
Dos Segurados 

....................................................................................................................................................... 
Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício, exceto do auxílio-acidente; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar 

de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou 
licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença 
de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças 

Armadas para prestar serviço militar;  
VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.  
§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o 

segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que 
acarrete a perda da qualidade de segurado.  

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1° serão acrescidos de 12 (doze) meses para o 
segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do 
Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos 
perante a Previdência Social.  

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do 
prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 
referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus 
parágrafos.  

Seção II 
Dos Dependentes 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de 
dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 
condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou 
mental ou deficiência grave; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 
publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

II - os pais;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 
ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 
dias após sua publicação) 

IV - (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  
V - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
VI - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
VII - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito 

às prestações os das classes seguintes.  
§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se ao filho mediante declaração do 

segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no 
Regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 
mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3° do art. 226 da 
Constituição Federal.  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a 
das demais deve ser comprovada. 

§ 5º As provas de união estável e de dependência econômica exigem início de prova 
material contemporânea dos fatos, produzido em período não superior a 24 (vinte e quatro) 
meses anterior à data do óbito ou do recolhimento à prisão do segurado, não admitida a prova 
exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 
conforme disposto no regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 
18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º Na hipótese da alínea c do inciso V do § 2º do art. 77 desta Lei, a par da 
exigência do § 5º deste artigo, deverá ser apresentado, ainda, início de prova material que 
comprove união estável por pelo menos 2 (dois) anos antes do óbito do segurado. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 7º Será excluído definitivamente da condição de dependente quem tiver sido 
condenado criminalmente por sentença com trânsito em julgado, como autor, coautor ou 
partícipe de homicídio doloso, ou de tentativa desse crime, cometido contra a pessoa do 
segurado, ressalvados os absolutamente incapazes e os inimputáveis. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 153. O Regime Facultativo Complementar de Previdência Social será objeto 

de lei especial, a ser submetida à apreciação do Congresso Nacional dentro do prazo de 180 
(cento e oitenta) dias.  

Art. 154. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias 
a partir da data da sua publicação.  

Art. 155. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 156. Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Brasília, em 24 de julho de 1991; 170º da Independência e 103º da República.  
 
FERNANDO COLLOR  
Antonio Magri  
 

PORTARIA Nº 188, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020 
Declara Emergência em Saúde Pública de 
importância Nacional (ESPIN) em decorrência 
da Infecção Humana pelo novo Coronavírus 
(2019-nCoV). 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem 

os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
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Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020; 

Considerando que o evento é complexo e demanda esforço conjunto de todo o 
Sistema Único de Saúde para identificação da etiologia dessas ocorrências e adoção de medidas 
proporcionais e restritas aos riscos; 

Considerando que esse evento está sendo observado em outros países do continente 
americano e que a investigação local demanda uma resposta coordenada das ações de saúde de 
competência da vigilância e atenção à saúde, entre as três esferas de gestão do SUS; 

Considerando a necessidade de se estabelecer um plano de resposta a esse evento e 
também para estabelecer a estratégia de acompanhamento aos nacionais e estrangeiros que 
ingressarem no país e que se enquadrarem nas definições de suspeitos e confirmados para 
Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); e 

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, 
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, resolve: 

Art. 1º Declarar Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional conforme 
Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011; 

Art. 2º Estabelecer o Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública 
(COE-nCoV) como mecanismo nacional da gestão coordenada da resposta à emergência no 
âmbito nacional. 

Parágrafo único. A gestão do COE estará sob responsabilidade da Secretaria de 
Vigilância em Saúde (SVS/MS). 

Art. 3º Compete ao COE-nCoV: 
I- planejar, organizar, coordenar e controlar as medidas a serem empregadas durante 

a ESPIN, nos termos das diretrizes fixadas pelo Ministro de Estado da Saúde; 
II- articular-se com os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS; 
III- encaminhar ao Ministro de Estado da Saúde relatórios técnicos sobre a ESPIN 

e as ações administrativas em curso; 
IV - divulgar à população informações relativas à ESPIN; e 
V - propor, de forma justificada, ao Ministro de Estado da Saúde: 
a) o acionamento de equipes de saúde incluindo a contratação temporária de 

profissionais, nos termos do disposto no inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de 
dezembro de 1993; 

b) a aquisição de bens e a contratação de serviços necessários para a atuação na 
ESPIN; 

c) a requisição de bens e serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, nos 
termos do inciso XIII do caput do art. 15 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; e 

d) o encerramento da ESPIN. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
LUIZ HENRIQUE MANDETTA 
 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  
§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  
§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  
Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1413/2021 

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 
meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 
a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 
meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 
contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 
Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único 
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 
Federal, promulgo o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 
O Congresso Nacional decreta:  
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 
termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 
de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 
composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 
pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-
19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 
pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 
publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  

 
DECRETO Nº 7.616, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2011 
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Dispõe sobre a declaração de Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional - 
ESPIN e institui a Força Nacional do Sistema 
Único de Saúde - FN-SUS. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a" da Constituição, e tendo em vista o disposto no parágrafo único 
do art. 16 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e no § 4º do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 
de dezembro de 1993,  

DECRETA:  
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a declaração de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional - ESPIN e institui a Força Nacional do Sistema Único de Saúde - FN-
SUS. 

CAPÍTULO I 
DA DECLARAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 

NACIONAL 
Art. 2º A declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - 

ESPIN ocorrerá em situações que demandem o emprego urgente de medidas de prevenção, 
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública.  
.......................................................................................................................................................
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